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Número: 0800516-43.2019.8.18.0034 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Água Branca 

 Última distribuição : 11/07/2019 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO ALVES DA MOTA (AUTOR) FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Água Branca DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA
Avenida João Ferreira, Centro, ÁGUA BRANCA - PI - CEP: 64460-000

PROCESSO Nº: 0800516-43.2019.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO ALVES DA MOTA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

O processo encontra-se em ordem. Não foram apresentadas preliminares. Dessa
forma, o processo deve continuar o seu curso, até porque não foi possível efetivar
o acordo entre as partes em audiência de conciliação.
Intimem-se as partes para, querendo, em até 15(quinze) dias, especificarem
detalhadamente as provas que pretendem produzir, inclusive em eventual
audiência.
Intimem-se as partes, através de seus respectivos patronos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

 

ÁGUA BRANCA-PI, 4 de agosto de 2020.

 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Água Branca  
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